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Ministério da Fazenda
.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/MVA No- 10, DE 23 DE SETEMBRO DE 2010

Altera as Tabelas I anexa ao ATO COTEPE/ICMS 21/08, que divulga as margens de valor agregado a que se refere a cláusula oitava do Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime
de substituição tributária nas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros produtos.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na cláusula oitava do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de
2007, torna público que as unidades federadas, a partir de 1º de setembro de 2010, adotarão as seguintes margens de valor agregado, em relação as Tabelas I, de que trata o inciso I do Ato COTEPE/ICMS No- 21/08,
de 25 de junho de 2008.

TABELA I - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva e
Álcool Anidro

Álcool Hidratado Óleo Combustível Gás Natural Veicular

Internas Interesta-duais Internas Interestaduais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais
Alíquota
7%

Alíquota
12%

AC 39,21% 83,97% 41,58% 73,45% 64,60% 9,93% 36,81% - -
AL 33,41% 82,75% 74,72% 122,59% 11 0 , 6 2 % 24,46% 49,96% - -
AM 13,56% 51,41% 19,44% 68,26% 59,26% - - - -
AP 22,54% 63,38% 18,76% 47,26% 39,34% 28,21% 54,46% - -
BA 29,66% 77,62% 31,69% 63,30% 54,53% 10,30% 37,27% - -
CE 23,41% 69,05% 34,17% 66,37% 57,43% 9,62% 36,42% - -
DF 15,78% 54,37% 36,28% 68,98% 59,90% 9,94% 46,59% - -
ES 36,69% 87,24% 25,20% 59,50% 50,92% - - - -
GO 21,41% 64,06% 13,76% 42,97% 35,28% 54,78% 86,48% - -
MA 26,18% 68,24% 14,95% 42,54% 34,87% 9,62% 36,42% - -
MG 42,64% 90,19% 30,45% 61,76% 53,06% 29,01% 57,33% - -
MS 41,38% 88,50% 94,57% 141,26% 128,29% 59,96% 92,72% - -
MT 69,67% 124,93% 11 4 , 6 4 % 184,10% 184,10% 138,36% 184,70% - -
PA 21,09% 72,98% 20,44% 60,01% 51,41% 9,62% 36,42% - -
PB 18,09% 57,45% 15,45% 43,15% 35,46% 22,29% 47,33% 137,98% -
PE 38,23% 84,30% 36,37% 69,09% 60,00% 16,28% 40,10% - -
PI 14,50% 52,66% 23,45% 53,08% 44,85% 11 , 8 9 % 34,81% - -
PR 63,31% 126,82% 38,41% 56,98% 48,54% 20,23% 46,67% - -
RJ 31,92% 88,46% 34,36% 81,09% 71,35% 11 , 3 5 % 23,46% 100,00% -
RN 23,86% 65,15% 16,93% 44,99% 37,19% 13,22% 36,41% - -
RO 23,34% 64,46% 85,71% 130,29% 11 7 , 9 0 % 29,00% 57,82% - -
RR 17,80% 47,25% 20,00% 48,81% 40,81% 9,97% 36,86% - -
RS 21,41% 61,88% 27,09% 57,59% 49,12% 9,96% 32,48% - -

DESPACHO DO MINISTRO
Em 22 de setembro de 2010

Processo nº: 17944.001664/2009-85
Interessado: Estado de Santa Catarina
Assunto: Operação de crédito externo a ser celebrada entre o Estado de Santa Catarina e o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, com garantia da República Federativa do
Brasil, no valor equivalente a até US$ 90.000.000,00 (noventa milhões de dólares dos Estados Unidos
da América), de principal, destinada a financiar, parcialmente, o "Programa Santa Catarina Rural -
Microbacias 3".

Tendo em vista os pareceres da Secretaria do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, com fundamento no art. 40 da Lei Complementar No- 101, de 4 de maio de 2000, na
Resolução do Senado Federal No- 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, considerando a permissão
contida na Resolução No- 51, de 31 de agosto de 2010 (publicada no D.O.U. de 1.9.2010), daquela Casa
Legislativa, o teor das Certidões do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e, no uso da
competência que me confere o art. 6º do Decreto-lei No- 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, autorizo a
concessão de garantia da União para o Estado de Santa Catarina, observadas as condições legais e
regulamentares pertinentes, notadamente a celebração do respectivo contrato de contragarantia entre a
União e o Estado, bem assim as formalidades de praxe.

GUIDO MANTEGA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 495, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto no art. 8º, inciso II, alínea "b", do Decreto no 7.094, de 3 de fevereiro de 2010, com redação
alterada pelo Decreto no 7.144, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1o Ajustar a programação de pagamento de que trata o Anexo I da Portaria MF no 339, de
31 de maio de 2010, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO
ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A

DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2010 E AOS RESTOS A PAGAR
DE QUE TRATA O ANEXO I DA PORTARIA MF No- 339, DE 31 DE MAIO DE 2010

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Set Até Out Até Nov Até Dez

32000 Ministério de Minas e Energia 10.700 10.700 10.700 -

TO TA L 10.700 10.700 10.700 -

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142,

144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 186, 188, 249, 280,

293 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

PORTARIA No- 496, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto no art. 8º, inciso II, alínea "a", do Decreto no 7.094, de 3 de fevereiro de 2010, com redação
alterada pelo Decreto no 7.144, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1o Remanejar os valores autorizados para pagamento de que tratam os Anexos I e II da
Portaria MF no 339, de 31 de maio de 2010, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO I

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A
DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2010 E AOS RESTOS A PAGAR

DE QUE TRATA O ANEXO I DA PORTARIA MF No- 339, DE 31 DE MAIO DE 2010

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Set Até Out Até Nov Até Dez

25000 Ministério da Fazenda 142.310 142.310 142.310 142.310

TO TA L 142.310 142.310 142.310 142.310

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142,
144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 186, 188, 249, 280,
293 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

REDUÇÃO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES
CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2010 E AOS RESTOS A PAGAR DE QUE

TRATA O ANEXO II DA PORTARIA MF No- 339, DE 31 DE MAIO DE 2010

REDUÇÃO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Set Até Out Até Nov Até Dez

25000 Ministério da Fazenda - - 71.155 142.310

TO TA L - - 71.155 142.310

Fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios an-
teriores.


